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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 444, DE 2005

(Do Sr. Antonio Cambraia e outros)

Acrescenta parágrafos aos arts. 31 e 73 da Constituição Federal, para estabelecer que serão consideradas aprovadas as contas do Chefe do Poder Executivo, se não emitido o parecer prévio em, no máximo, um ano.

DESPACHO:
APENSE-SE À PEC 346/2004.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Os arts. 31 e 73 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 31.....................................................................

................................................................................

§5º Se o parecer prévio a que se refere o §2º deste artigo não for emitido no prazo de um ano a contar do seu recebimento no órgão competente de controle externo, as respectivas contas serão consideradas aprovadas naquela Corte e encaminhadas, desde logo, à Câmara Municipal, para apreciação.

...............................................................................

Art. 73.....................................................................

................................................................................

§5º Se o parecer prévio a que se refere o inciso I deste artigo não for emitido no prazo de três anos a contar do seu recebimento no Tribunal, as respectivas contas serão consideradas aprovadas naquela Corte e encaminhadas, desde logo, ao Poder Legislativo, para apreciação.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Proposta de Emenda à Constituição tem por  objetivo determinar que as prestações de contas encaminhadas ao Tribunal de Contas da União e aos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (onde houver) e que não tenham o parecer prévio emitido no prazo de um ano sejam consideradas aprovadas, com o conseqüente encaminhamento das contas ao Poder Legislativo respectivo, para julgamento.

De fato, o que se verifica é que, apesar da existência do prazo de sessenta dias para apreciação das contas e emissão do parecer prévio pelo Tribunal de Contas, previsto no art. 73, I, da Constituição Federal, tal apreciação, salvo raras exceções, nunca ocorre no prazo constitucional, sobretudo em relação às contas dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios.

Essa falta de emissão do parecer prévio e em conseqüência do julgamento das contas pelo Poder Legislativo gera verdadeira insegurança jurídica, na medida em que o administrador público encontra-se, sempre, em situação pendente perante a Corte de Contas, impedindo-o de demonstrar a regularidade da sua administração.

Por outro lado, a demora na apreciação das contas pelo Tribunal de Contas subtrai do Poder Legislativo a prerrogativa de julgar, em caráter definitivo, as contas dos administradores públicos e, em conseqüência, de decidir aquelas que foram danosas ao ente público. Os maus administradores são nivelados aos bons administradores, em prejuízo da própria população.

Vale frisar que o art. 75 da Carta Magna determina a aplicação das normas atinentes ao Tribunal de Contas da União a todos os Tribunais de Contas Estaduais e Municipais, o que fará com que a norma acrescentada ao art. 73 tenha aplicação às Cortes de Contas em todas as esferas de governo.

Certos de que os nobres pares poderão avaliar a importância e o alcance da presente proposta, contamos com a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 13  de julho de 2005.
Deputado ANTONIO CAMBRAIA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III 

 Da Organização do Estado 

....................................................................................................................................................

Capítulo IV 

 Dos Municípios 

....................................................................................................................................................

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.

Capítulo V 

 Do Distrito Federal e dos Territórios 

Seção I 

 Do Distrito Federal 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.

 ....................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Da Organização dos Poderes 

Capítulo I 

 Do Poder Legislativo 

....................................................................................................................................................

Seção IX 

 Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;

II - idoneidade moral e reputação ilibada;

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração pública;

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimento;

II - dois terços pelo Congresso Nacional.

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros.

Capítulo II 

 Do Poder Executivo 

Seção I 

 Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos Ministros de Estado.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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